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(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva-PSD)

Da denominagdo de "Viela Luiz Antonio Silva" a via
localizada no Jardim Fiorida

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de S0 Roque,

Fago saber que a Camara Municipal da Estancia Turistica
de Sa0 Roque decreta e eu promuigo a seguinte Lef

At 1° Fica denominada “Viela Luiz Antério Silva” a via piblica
‘com inicio na Rua Lions Clube e término na Rua Dr. Fércio de Lima, no Jardim Florida, a
qual conta com 4m de largura e 64m de comprimento, conforme certido anexa

Art. 2 Faz parte da presente Lei croqui da via piblica ora
denominada

Art. 3° As despesas decomentes com a execug3o desta Lel
‘correrdo por conta de dotag propria do orcamento vigente, suplementada se necessario.

At 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag3o.
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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 468/2023

São Roque, 23 de fevereiro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente, solicitar a Vossa Senhoria providências para a produção e instalação de placa com a denominação da viela Luiz Antônio Silva, no bairro Jardim Flórida.
A devida identificação das vias são fundamentais para a orientação e locomoção das pessoas em uma cidade. Trazendo melhorias em diversos pontos, como a facilidade da visitação turística, questão que fomente a economia local; e a entrega de correspondências e encomendas a munícipes.
Por fim, atento que anexo a este Ofício encontra-se a Lei 5.512, de 09 de setembro de 2022, a qual “Dá denominação de “Viela Luiz Antônio Silva” a via localizada no Jardim Flórida”.  
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao

Ilustríssimo Senhor

SILVIO SIDNEI DE CAMARGO

MD. Diretor do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque – SP

[image: image3.png]



[image: image2.png]JTURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

-Sio Roque — Tera do Vo, Bonita por Natureza —

m. PREFEITURA DA ESTANCIA

w, y






1
PROTOCOLO Nº CETSR 23/02/2023 - 08:35 2379/2023

